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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 5.467, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.
Declara Hóspedes Oficiais do 
Município de Marau.

Prefeito Municipal de Marau em exercício, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a proximidade dos atos alusivos a 
Semana da Pátria;

CONSIDERANDO que no dia 20 de agosto de 2018, 
chega em nosso município a Chama da Pátria, trazida 
pelos membros da Liga de Defesa Nacional;

DECRETA:

Art. 1º São declarados Hóspedes Oficiais do Município 
de Marau, os membros da comitiva da Liga Defesa 
Nacional:

•	 Coronel RR Alvaro Raul Cruz Ferreira;

•	 2º Sargento Jefferson da Costa Albuquerque;

•	 3º Sargento Carlos Vanderlei Ferreira de Oliveira;

•	 Felix Tibiriça Pinheiro da Rocha;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 2018.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº183/2018

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
223/2017 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor 
Educação Infantil. Anos Iniciais

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

NIVERSI GRANVILI DE BASTOS 122º

PROFESSOR ANOS INICIAIS

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

LETÍCIA PASTRE DELLA MÉA 90º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 17 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 184/2018

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
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para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de 
nº 13/2018, que retificou Edital 225/17, que Divulga 
o Resultado da Classificação Final e homologa os 
resultados para o cargo de Servente.

SERVENTE URBANA

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

MARIA ANA PIZZI 48º

NIVIA DE FATIMA DA SILVA 49º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 17 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº185/2018

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de 
retificação nº 12/2018 que Divulga o Resultado da 
Classificação Final e homologa os resultados para o 
cargo de Atendente de Creche.

ATENDENTE DE CRECHE

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

RITA DO NASCIMENTO PEREIRA 62º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 17 dias do mês de agosto de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2018
REGISTRO DE PREÇO Nº 62/2018

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 28 de agosto de 2018, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo “Menor Preço Unitário”, horário este previsto 
também para o início dos lances, para Contratação de 
empresa para prestação de serviços de troca de óleo, 
filtros e engraxamento, com fornecimento de material, 
para veículos da Secretaria Municipal de Educação , em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 3.930/05 e as 
Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

15 de agosto de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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Contratos

Aditivo:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Holma Software Ltda / 
03.878.318/0001-68 / Dispensa de Licitação nº 50/2017 / 
Segundo Termo Aditivo / CÓDIGO REDUZIDO: 318.

OBJETO: Prorroga o prazo do Contrato.

PRAZO: 31.01.19

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Elio Trancoso Hannecker 
/ 05.050.944/0001-97 / Dispensa por Justificativa nº 
468/2018. CÓDIGO REDUZIDO: 507 / Primeiro Termo 
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo do Contrato.

PRAZO: 28.02.19

......................................................................................

Aditivo Transporte Escolar:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Coldebella Turismo Ltda EPP 
/ 07.628.204/0001-10 / Pregão Presencial nº 06/2018. 
Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Efetuar a substituição do veículo referente 
a seguinte linha: Linha Itinerário - LUPF 29: veículo 
ônibus, placa NRB-6220, substituído pelo veículo ônibus 
SCANIA/MPOLO VIAGGIO R, placa LUL-2064, Chassi 
9BSK4X2B083621805, cor prata, ano/fabricação 2008, 
ano/modelo 2008, a partir do dia 14 de agosto de 2018.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Marisul Transportes Ltda / 
87.113.700/0001-70 / Pregão Presencial nº 61/2018

OBJETO: Efetuar a substituição do veículo referente 
à Linha – Lurb 12. É substituído o veículo de placa NYI-
8348, pelo veículo ônibus VE/MPOLO IDEALE R, placa 
DVT-4506, Chassi 9532G82W8CR243247, cor prata, 
ano/fabricação 2012, ano/modelo 2012, a partir do dia 14 
de agosto de 2018.

......................................................................................

Termo de Credenciamento:
CREDECIANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Labcom Fonoaudiologia 
Ltda ME / 03.911.506/0001-40 / Chamamento Público nº 
02/2018 / CÓDIGO REDUZIDO: 271

OBJETO: Prestação de serviços de realização de 
atendimento Fonoaudiólogo e Reabilitação Labiríntica.

PREÇO: Avaliação Clínica - R$ 65,00 cada avaliação. 
Atendimento Fonoaudiólogo na Clínica – R$ 60,00 por 
sessão. Atendimento Fonoaudiólogo Domiciliar – R$ 
65,00 por sessão. Avaliação labiríntica – R$ 85,00 cada 
avaliação. Reabilitação Labiríntica – R$ 80,00 por sessão

PRAZO: 01.08.19

......................................................................................
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